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I- RELATÓRIO 

1. Histórico: 

O Diretor da Faculdade de Ciências de Bauru, através 

de ofício de 25 de novembro de 1976, encaminha a este Conselho o Re-

latório das atividades desenvolvidas durante o ano de 1974. 

No Ofício de encaminhamento não constam as razões que 

motivaram o atraso no envio das informações constantes dos autos, 

2. Fundamentação: 

A Faculdade de Ciências, mantida pela Fundação Educa-

cional de Bauru, foi autorizada a funcionar pelo Ato 45, de 28 da 

fevereiro de 1969, do Secretário de Estado dos Negócios da Educação. 

Foi reconhecida pelo Decreto Federal nº 70.575, de 22 da maio de 

1972, com os cursos de Ciências (licenciatura de 1º grau), Desenho 

e Plástica, Matemática, Física e Psicologia. 

O Decreto Federal nº 75.287, do 23 de janeiro de 1975, 

autorizou o funcionamento do curso de Licenciatura em Ciências Bio-

lógicas. 

A situação da Faculdade, no que se refere aos cursos 

no campo de Ciências, apresenta-se como segue: estão reconhecidos os 

cursos de Ciências (curta duração) e as licenciaturas plenas corres-

pondentes às habilitações em Matemática e Física, enquanto quo a li-

cenciatura correspondente à habilitação em Biologia encontra-se em 

processo de autorização. 

O Relatório foi apreciado pela Comissão Permanente de 

Fiscalização das Faculdades Municipais, que o considerou de acordo 

com as disposições contidas na Deliberação nº 02/75, do Conselho Es-

tadual de Educação. 
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II- CONCLUSÃO 

O Relatório das Atividades de 1974, da Faculdade de 

Ciências de Bauru, pode ser considerada aprovado sem prejuízo de ul-

teriores verificações. 

São Paulo, 11 de maio de 1977. 

a) Conselheiro Paulo Nathanael Pereira de 

Souza - Relator 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara da Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-

recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa— 

li, Celso Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Henrique Gamba, José 

Antônio Trevisan, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Oswaldo Aranha 

Bandeira da Mello e Paulo Nathanael Pereira de Souza. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 25 de maio de 1977. 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo 

Presidente 


